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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Processo Administrativo nº 804/2026 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de 

serviços de reparo emergencial de galeria de águas pluviais e 

recomposição do pavimento asfáltico, incluindo escavação, substituição 

de tubulação, execução de dispositivos de drenagem, reaterro 

compactado e recomposição das camadas estruturais do pavimento, 

conforme projetos e especificações técnicas. 

 

JUSTIFICATIVA: 

A presente contratação visa à execução de serviços de engenharia em trecho 

da via pública localizado na Avenida Dr. Adimir Josafá Assis de Matos, no Bairro 

Cidade Universitária, no Município de Engenheiro Coelho/SP, onde foi identificado 

colapso parcial do pavimento asfáltico associado a falhas no sistema de drenagem 

pluvial. 

As intervenções são necessárias em razão do abatimento do solo e da 

formação de cavidade sob o pavimento, ocasionados, possivelmente, por infiltrações 

e processos erosivos decorrentes do mau funcionamento da galeria de águas 

pluviais. Tal situação compromete a estabilidade da via e representa risco iminente à 

segurança de pedestres, ciclistas e veículos. 

A execução dos serviços propostos — incluindo escavação controlada, 

inspeção e substituição de trecho da galeria, implantação de dispositivos de 

drenagem, reaterro com compactação e recomposição do pavimento asfáltico — é 

fundamental para restabelecer as condições adequadas de segurança, 

trafegabilidade e durabilidade da via pública. 

 

Além disso, a intervenção contribui para: 

• Prevenção de novos processos erosivos; 

• Correção do escoamento das águas pluviais; 

• Preservação da infraestrutura urbana; 

• Redução de custos futuros com manutenções corretivas de maior porte. 

Dessa forma, a contratação atende ao interesse público, garantindo segurança, 

funcionalidade e adequada conservação do patrimônio público. 

Os serviços a serem executados compreendem, de forma geral: 

• Sinalização e isolamento da área de intervenção; 

• Demolição do pavimento existente; 

• Escavação mecanizada e movimentação de terra; 

• Escoramento de solo, quando necessário; 



 

Rua Domingos Franco de Oliveira, nº 1.645 - Parque das Indústrias  
PABX (19) 3857 8000 - Engenheiro Coelho - SP - CEP 13.445-040 

 

 

 

2 

• Fornecimento e assentamento de tubulação de concreto; 

• Execução de dispositivos de drenagem (boca de lobo/grelhas); 

• Reaterro com material adequado e compactação por camadas; 

• Execução de base e sub-base; 

• Aplicação de imprimação betuminosa; 

• Execução de camada de rolamento em concreto betuminoso usinado a 

quente (CBUQ); 

• Limpeza final da área. 

 

Critério de Julgamento 

O critério de julgamento adotado será de MENOR PREÇO GLOBAL, sob 

regime de empreitada integral. 

 

Condições de Pagamento: 

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da 

apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente atestada pela fiscalização. 

O pagamento será realizado conforme medições mensais dos serviços 

executados, conforme cronograma físico-financeiro. 

 

Prazo de Execução: 

O prazo estimado para execução da obra é de até 30 (trinta) dias corridos, 

contados a partir da emissão da Ordem de Serviço. 

 

Local de Execução: 

Trecho da via pública localizado na Avenida Dr. Adimir Josafá Assis de Matos, 

Bairro Cidade Universitária, no Município de Engenheiro Coelho/SP. 

 

Garantia do Produto/Serviço 

Garantia de 12 (doze) meses a contar da data da conclusão e aceitação dos 

serviços, abrangendo vícios construtivos, defeitos de execução e desempenho dos 

materiais aplicados, excetuando-se casos de vandalismo ou má utilização por 

terceiros. 

 

Vistoria Técnica Obrigatória 

A vistoria técnica prévia ao local da obra é facultativa para todos os licitantes. 

A empresa deverá estar representada por profissional técnico responsável, que 

assinará relatório fotográfico documentando o estado atual do telhado, condições 

estruturais e demais aspectos relevantes. Tal documentação será juntada aos autos 

da licitação e declara que a empresa tem ciência das reais condições da obra. 
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Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, caput). 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas. O fiscal verificará a conformidade dos 

materiais, a qualidade da execução, o cumprimento do cronograma e o atendimento 

às especificações técnicas. 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos. 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo todos os registros formais da 

execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

 

Sanções de Contrato 

Conforme previsto e embasado na Lei nº 14.133 de 2021, caberá à 

Administração a aplicação de sanções à contratada em caso de: 

• Atraso na entrega da obra sem justificativa e/ou solicitação prévia de aditivo 

de prazo; 

• Descumprimento das cláusulas listadas em contrato; 

• Execução fora dos padrões de qualidade necessários e/ou em desconforme 

com documentação e projetos; 

• Utilização de materiais não certificados ou fora das especificações 

estabelecidas; 

• Falta de cumprimento das normas de segurança do trabalho e proteção ao 

meio ambiente. 
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Conclusão 

A Secretaria Municipal de Obras, Engenharia e Infraestrutura acompanhará 

tecnicamente a execução dos serviços, prestando supervisão, orientação e 

validação das etapas do projeto, garantindo a conformidade com os padrões 

técnicos e as necessidades operacionais do Paço Municipal. 

Assim, a iniciativa reforça o compromisso da gestão pública com a 

administração eficiente por meio da garantia de serviços adequados para a 

regularização dos problemas enfrentados. 

 

 

Engenheiro Coelho, 25 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 

 
___________________________________________ 

Daniel Vieira dos Reis 

Secretário Municipal de Obras Engenharia e Infraestrutura 
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PLANILHAS E DOCUMENTOS ANEXOS 

 
 

Planilha orçamentaria 
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Cronograma

 


